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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2018 
Protocolo Nº: 2255/2018 
Processo Administrativo Nº 138/2018 
 
O Prefeito Municipal de Santo Augusto-RS, Sr. Naldo Wiegert, no uso de suas atribuições legais, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2018, do tipo MENOR 
PREÇO total por item, destinado à contratação para fornecimento de equipamentos odontológicos, com recursos de 
Emenda Parlamentar-Proposta nº 4317801712221125265 (Processo nº 25000.083709/2018-09), visando à estruturação 
da rede de serviços de atenção básica de saúde, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao 
Edital (ANEXO I), cuja sessão pública será realizada no Sistema COMPRASNET, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia 28 de setembro de 2018, às 14h, de conformidade com as 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto 
de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Decreto Executivo nº 
3.951, de 16 de maio de 2018 e alterações e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente e pelas demais 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO É DESTINADA, EXCLUSIVAMENTE, À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E AS ENQUADRADAS NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 123/2006 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

 
Com recursos de Emenda Parlamentar-Proposta nº 4317801712221125265 (Processo nº 

25000.083709/2018-09), visando à estruturação da rede de serviços de atenção básica de saúde. 
 

1 DO LOCAL, DATA E HORA DA ABERTURA: 
 
1.1 A sessão pública será realizada no Sistema COMPRASNET, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia 28 de setembro de 2018, com início às 14h, horário de Brasília-DF.   
 
1.2 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito no 
item 1.1, até às 14h do mesmo dia.  
 
1.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 
mencionada, a sessão pública será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 
 
2 DO OBJETO: 
 

Contratação para fornecimento de equipamentos odontológicos, com recursos de Emenda Parlamentar-Proposta 
nº 4317801712221125265 (Processo nº 25000.083709/2018-09), visando à estruturação da rede de serviços de atenção 
básica de saúde, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital (ANEXO I), que passa a 
fazer parte do presente Edital para todos os efeitos legais. 
 
3 DAS INFORMAÇÕES: 

 
3.1 O Edital poderá ser obtido no site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br no link Publicações Legais-
Licitações, no Sistema COMPRASNET, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou poderá ser 
solicitado pelo e-mail  compras@santoaugusto.rs.gov.br. 
 
3.2 Qualquer informação complementar e esclarecimento relativo a este instrumento convocatório deverá ser solicitada, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no e-mail compras@santoaugusto.rs.gov.br. 
 
3.3 As comunicações, avisos e notificações, bem como informações adicionais sobre a presente licitação, serão divulgados 
no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul, no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs e no 
site oficial do Município www.santoaugusto.rs.gov.br, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das 
informações prestadas. 
 
4 PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 A presente licitação é destinada, exclusivamente, à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e as 
que se enquadrarem nas disposições da Lei Federal nº 123/2006 e suas alterações e cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras do Governo 
Federal – COMPRASNET (www.comprasgovernamentais.gov.br) e, ainda, que preencham as demais exigências deste 
Edital e seus anexos e legislação pertinente. 
 
4.2 Não será admitida a participação de empresas que se enquadram nas vedações legais, que não atenda as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos ou cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto desta licitação. 
 
4.3 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 
constantes deste Edital e de seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 



 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul  

MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO 
Poder Executivo 
Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, 465 – CEP 98590-000 

Fone/Fax (55) 3781-5239–E-mail: compras@santoaugusto.rs.gov.br 

 

    

 

 “NÃO USE DROGAS, DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
2 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 
 
5 DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento no Sistema COMPRASNET antes da data marcada 
para início da sessão pública via Internet.  
 
5.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
5.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva da Licitante ou de 
seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico.  
 
5.4 O uso da senha de acesso pela Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à entidade promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. A perda da senha ou 
a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso.  
 
6 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 
6.1 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.2 Incumbirá à Licitante, ainda, acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
6.3 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da Licitante e subsequente 
encaminhamento da Proposta de Preços, o que ocorrerá a partir da divulgação da licitação até a abertura da sessão do 
Pregão, no dia 28/09/2018, às 14h, horário de Brasília-DF, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
6.4 Como requisito para a participação no Pregão a Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, 
o pleno conhecimento, concordância e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus anexos. 
 
6.5 As Licitantes também deverão declarar em campo próprio do Sistema Eletrônico que cumprem os requisitos legais 
para a qualificação como ME ou EPP. 
 6.5.1 A declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por 
Licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a 
mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
  
6.6 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
6.7 O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação 
deverá ser do mesmo estabelecimento da Licitante que participou da sessão pública. 
 
6.8 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus anexos, que sejam 
omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
 
7 DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

A partir da data e hora prevista no preâmbulo do Edital para abertura, única e exclusivamente, no Sistema 
COMPRASNET, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, em conformidade com o estabelecido neste 
Edital, terá início à sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de preços classificadas 
e que deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas no presente Edital e seus anexos.  
 
8 DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
8.1 Somente as Licitantes que apresentaram proposta de preços em consonância com especificado no Edital e seus 
anexos, poderão apresentar lances para os itens cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. OS LANCES 
DEVERÃO SER OFERTADOS PELO VALOR TOTAL DO ITEM. 
 
8.2 As Licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação.  
 
8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
 
8.4 Durante o transcurso da sessão pública, as Licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelas demais Licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.  
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8.5 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico 
poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances.  

8.5.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

8.5.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para 
divulgação, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
8.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 
próprio Sistema Eletrônico, de acordo com a comunicação às Licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo Sistema Eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

8.6.1 Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de 
encerramento às Licitantes observados o mesmo tempo de até 30 (trinta) minutos.  
 
8.7 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da Licitante da etapa de lances e na manutenção do último 
preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 
9 DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO:  
 
9.1 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de lances, a critério do 
Pregoeiro, emitido pelo Sistema Eletrônico às Licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo Sistema Eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.  
 
9.2 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo Sistema Eletrônico contraproposta 
diretamente à Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço, bem assim 
decidir sobre sua aceitação.  
 
9.3 O Pregoeiro anunciará a Licitante vencedora, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão da mesma, acerca da aceitação do lance de menor valor.  
 
10 DO ENVIO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
10.1 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO total do item, observados os PREÇOS DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I), os quais serão utilizados na análise dos valores ofertados pela Licitante, para fins de aceitação ou 
não da proposta comercial. 
Obs. Havendo discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá o preço total, e entre os valores expressos em algarismos e por 
extenso, serão considerados estes últimos, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias. 
 
10.2 A Proposta Financeira, deverá conter, obrigatoriamente, os requisitos abaixo: 
a) Proposta Financeira, com a razão social e CNPJ do proponente, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, devendo constar 
a descrição completa do item ofertado, com todas as especificações técnicas, fabricante/marca/modelo, prazo de garantia, 
que não poderá ser inferior ao prazo solicitado para o item, o preço do item, expresso em reais e não poderá apresentar 
mais que duas casas após a vírgula, assinada pelo Proponente ou seu representante legal, devidamente identificado 
(nome legível e CPF);  
Obs. 1: No preço proposto deverão estar contidos e devidamente computados todos os insumos, custos ou despesas necessárias 
e incidentes no fornecimento do objeto, instalação, treinamentos, de modo que nenhuma reivindicação para pagamento posterior 
e adicional será considerada, em face de qualquer erro ou má interpretação do presente Edital e seus anexos.  
b) Indicar os dados do responsável pela assinatura do Contrato (nome completo, estado civil, nacionalidade, profissão, 
endereço, CPF, Identidade, telefone e e-mail para contato);  
c) Indicar o prazo de garantia do item, que não poderá ser inferior ao prazo mínimo estabelecido na descrição do item 
(Termo de Referência); 
d) Indicar o prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 
60(sessenta) dias e 
e) Indicar o banco, agência e conta em que deverá ser depositado o pagamento, em sendo vencedora no certame. 
 
10.3 Encerrada a etapa de lances, a Licitante detentora da melhor proposta ou lance, deverá formular sua Proposta de 
Preços, a qual deverá ser assinada, digitalizada, atualizada em conformidade com o último lance ofertado, e enviada, 
juntamente com os documentos de habilitação, para o e-mail compras@santoaugusto.rs.gov.br, num prazo máximo de 
03 (três) horas, contados do encerramento da etapa de lances, sem prejuízo da disponibilização no Sistema 
Eletrônico.  
 
10.4 A proposta de preços original, atualizada com o último lance, juntamente a documentação de habilitação, deverão 
ser entregues à Coordenadoria de Compras e Licitações do Município de Santo Augusto-RS, sita na Rua Coronel Júlio 
Pereira dos Santos, nº 465, Centro, CEP 98.590-000, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis da aceitação da 
proposta no Sistema COMPRASNET. 
 
10.5 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de 
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habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às 
condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
 10.5.1 O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a Licitante para que seja obtida melhor proposta. 
 
10.6 Atendidas as especificações do Edital e seus anexos, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço 
apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns).  
 
10.7 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
10.8 A documentação exigida deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
servidor da Administração, devidamente qualificado, ou por Cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa 
Oficial. 
 
10.9 No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
11.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, juntamente com a proposta, a Licitante detentora da 
melhor proposta ou lance encaminhará a documentação assinada e digitalizada referente à habilitação, para 
o e-mail compras@santoaugusto.rs.gov.br, no prazo máximo de 03(três) horas, contados do encerramento da 
etapa de lances, sem prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico. 
   
11.2 No encaminhamento da documentação a Licitante ainda deverá observar que se a Licitante for a matriz, todos os 
documentos devem estar em nome da matriz e se a Licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da 
filial, exceto aqueles para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz. 
 
11.3 A comprovação da Habilitação deste Edital poderá ser feita através da consulta e envio da Declaração do 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, contendo no mínimo os seguintes níveis validados: 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista.  
 
11.4 Deverá ser encaminhada a seguinte documentação complementar ao SICAF: 

a) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da empresa Licitante, que atende integralmente a 
todos os requisitos especificados neste Edital e seus anexos; 

b) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da empresa Licitante, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme dispõe a Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

c) Termo de declaração, assinado pelo representante legal da empresa Licitante, que não possui em seu quadro 
societário servidor público ou da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, com o 
poder público municipal; 

d) Certidão de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

e) Termo de Declaração, assinado pelo representante legal da Licitante, que a marca ofertada possui autorizada 
ou credenciada apta a prestar a garantia e assistência técnica e solucionar quaisquer problemas relativos ao(s) item(ns), 
num raio máximo de 250Km da sede do Município; 

f) Alvará/Licença da Vigilância Sanitária expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente, dentro do prazo 
de validade, caso a legislação assim exigir;  

g) Autorização de Funcionamento do Licitante e/ou do Fabricante dos Produtos, (AFE) expedido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, caso a legislação assim exigir e 
Obs. No caso do fabricante ser sediado no exterior, será aceito a autorização de funcionamento da Importadora e Distribuidora detentora 
do registro do produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

h) Para os itens sujeitos ao regime de Vigilância Sanitária apresentar Certificado ou Comprovação de Registro do 
Produto ou da sua Isenção, em vigor, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Não serão aceitas propostas 
de produtos que estejam suspensos para comercialização e/ou fabricação.  
Obs. 1 - Havendo dúvida quanto à necessidade do produto ser registrado junto à ANVISA, caberá ao proponente comprovar que o produto 
não está sob controle sanitário.   
Obs. 2 - A documentação exigida nas alíneas “g” e “h” deverá ser apresentada de acordo com a ordem estabelecida na lista de produtos do 
Termo de Referência, com a indicação na parte superior da folha o item a que corresponde.  

 
11.5. As Licitantes que não se encontram com o cadastramento atualizado no SICAF deverão encaminhar, além da 
documentação prevista no subitem 11.4, a seguinte: 
 
 11.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  
b) Para Microempreendedor Individual–CCMEI (no caso de MEI) o Certificado da Condição;  
c) Para as sociedades empresariais, comerciais ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
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d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

f) Os atos constitutivos das empresas Licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos 
aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação. 
  

11.5.2 REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova do Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda-CNPJ; 
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil-RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional-PGFN (Certidão 
Conjunta Negativa); 

c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Estadual, relativo aos tributos 
estaduais, do domicílio ou sede da Licitante; 

d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda Municipal, relativo aos tributos 
municipais, do domicílio ou sede da Licitante e 

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS. 
Obs. A prova de regularidade da Licitante considerada isenta dos tributos estaduais ou municipais, para fins de habilitação na presente 
licitação, será comprovada mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.    

 
11.5.3 REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

 
11.6 A documentação de habilitação juntamente com a proposta financeira deverá ser enviada, para o e-mail 
compras@santoaugusto.rs.gov.br, no prazo máximo de 03 (três) horas, contados do encerramento da etapa de 
lances, sem prejuízo da disponibilização no Sistema Eletrônico. Após a aceitação, a Licitante terá o prazo máximo de 
05(cinco) dias úteis para entregar a proposta de preços original, atualizada com o último lance, juntamente a 
documentação de habilitação, à Coordenadoria de Compras e Licitações do Município de Santo Augusto-RS, sita na Rua 
Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, CEP 98.590-000.  
 
11.7 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Licitantes que comprovem 
a condição de enquadramento nos termos da Lei Federal nº 123/2006 e suas alterações, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação e emissão da(s) certidão(ões) negativa(s) ou positiva(s) com efeito de certidão negativa. A não 
regularização da documentação, no prazo previsto nº § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo 
facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da 
Ata SRP e/ou Contrato, ou revogar a licitação. 
 
11.8 A documentação exigida deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por 
servidor da Administração, devidamente qualificado, ou por Cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa 
Oficial. 
 
11.9 É facultado ao Município de Santo Augusto-RS, em qualquer fase da licitação, promover diligencias destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
11.10 Serão consideradas inabilitadas as Licitantes que deixarem de cumprir qualquer um dos requisitos exigidos para a 
habilitação. 
 
12 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
12.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o 
ato convocatório deste Pregão. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas ao Prefeito Municipal, 
protocolizando o original, no horário de 08h30min às 12h e 13h30min às 17h, em dias úteis, no 3º Piso do Centro 
Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Centro, Santo Augusto-RS.  
 12.1.1 As impugnações, além de manifestadas por escrito, também deverão ser disponibilizadas no 
COMPRASNET, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, assim como, a decisão emitida.   
 12.1.2 Caberá ao Prefeito, ou ao Secretário Municipal designado, apreciar e decidir as impugnações ao Edital no 
prazo de 48(quarenta e oito) horas; 
 12.1.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
13 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
13.1 Declarada a vencedora, qualquer Licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
13.2 À Licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 3 (três) 
dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 



 
 

 

Estado do Rio Grande do Sul  

MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO 
Poder Executivo 
Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, 465 – CEP 98590-000 

Fone/Fax (55) 3781-5239–E-mail: compras@santoaugusto.rs.gov.br 

 

    

 

 “NÃO USE DROGAS, DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
6 

contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 13.2.1 As razões de recurso, além de manifestadas por escrito no Sistema Eletrônico, também deverão ser 
enviadas através do endereço eletrônico compras@santoaugusto.rs.gov.br, em face da obrigatoriedade da publicação, no 
COMPRASNET, do recurso juntamente com a decisão emitida pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelos responsáveis. 
  13.2.2 Tendo sido aceita a proposta de uma Licitante que tenha apresentado restrições na comprovação da 
regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
(prorrogável por igual período), concedido para a regularização da documentação, conforme prescrito no §1º, do art. 43, 
da lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
 
13.3 A falta de manifestação imediata e motivada das Licitantes quanto à intenção de recorrer importará decadência do 
direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto à Licitante declarada vencedora. 
 
13.4 O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o recurso se referir, 
inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando da decisão 
final da autoridade competente. 
 
13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
e homologará o procedimento licitatório. 
 
13.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Coordenadoria de Compras e 
Licitações, sita na Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, em dias úteis, no horário de 08h30min às 
12h e das 13h30min às 17h. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou e-mail com os 
respectivos prazos legais vencidos. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
14.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus anexos, a Licitante que ofertar o menor preço será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
 
14.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto à Licitante vencedora.  
 
14.3 Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá ser submetido à Autoridade Competente para 
decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 
 
15 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
15.1 Os itens deverão ser entregues descarregados e instalados, em perfeitas condições de funcionamento e utilização, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, na Secretaria 
Municipal de Saúde-SMS, sita a Rua Floresta, nº 1187, Bairro Centro, Santo Augusto-RS, no horário de 08h30min às 12h 
e das 13h30min às 17h, em dias úteis, incluindo o fornecimento dos materiais e serviços necessários à instalação, sem 
quaisquer ônus adicionais ao Município. 

15.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 
Contratada, mediante documento protocolado no Protocolo Geral (localizado no 3º piso do Centro Administrativo), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado, comprovado e aceito pelo Município. 
 15.1.2 A Contratada somente poderá fornecer o objeto após assinatura do Contrato e mediante o recebimento 
da Autorização de Fornecimento, que será enviada através do e-mail informado pela Contratada em sua proposta. 

15.1.3 Para os itens que exigem garantia, após a entrega do(s) item(ns), a Contratada disporá do prazo de 05 
(cinco) dias para realizar a instalação no local a ser designado pelo Município, em perfeitas condições de funcionamento e 
utilização, sem quaisquer ônus ao Município.  
Obs. Para os itens que não necessitam de instalação e instrução para o seu funcionamento o Município poderá dispensar o cumprimento do 
previsto no subitem 3.1.3. 
 
15.2 As despesas de frete, deslocamento, custos e demais despesas diretas e indiretas necessárias ao cumprimento do 
objeto, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

 
15.3 O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I), acondicionados em suas embalagens originais, devendo os itens apresentar 
as informações técnicas solicitadas, bem como, Marca, Modelo, Referência, Fabricante, Data de Fabricação, 
Número de Lote e Número Registro no Ministério da Saúde e/ou Anvisa, quando for o caso entre outros e de 
acordo com a legislação em vigor, atendendo ainda as às exigências previstas nas normas atinentes ao objeto 
licitado, em especial à ABNT e INMETRO, assim como, deverá atender as prescrições contidas no Art. 39, VIII, 
da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 
15.4 A ocorrência de quaisquer danos ou acidentes com seus próprios funcionários ou a terceiros em virtude de imperícia 
e cuidados na utilização, guarda ou manuseio dos equipamentos e/ou materiais será de inteira responsabilidade e ônus da 
Contratada, independentemente de outras cominações legais a que estiver sujeita. 
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15.5 Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, por ocasião da entrega e instalação e, definitivamente, em até 
05 (cinco) dias corridos do recebimento provisório, mediante a comprovação de sua adequação ao objeto Licitado através 
do ateste do responsável pelo recebimento no documento fiscal e ratificada pelo(a) Secretário(a) da pasta. Não serão 
admitidos para efeito de recebimento, itens que estejam em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações 
prescritas no Edital e seus anexos e legislação atinente à matéria. 

 
15.6 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens, quando em desacordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência e na proposta financeira, devendo a Contratada reparar/substituir, no prazo fixado pelo(s) Fiscal(is), 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades estabelecidas no Edital e seus anexos, na Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Federal nº 8.078/90, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e nas demais normais 
aplicáveis ao caso. 
 
15.7 O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade da Contratada quanto aos vícios ocultos, ou 
seja, só manifestados quando da sua normal utilização. 

 
15.8 A Autorização de Fornecimento, bem como, eventual notificação e/ou comunicação serão encaminhados 
exclusivamente através do e-mail informado pela Contratada em sua proposta, ficando a Contratada obrigada a acessá-lo 
diariamente. 

 
15.9 O documento fiscal deverá, obrigatoriamente conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número da Licitação e da Proposta nº 4317801712221125265, Banco, Agência e Conta para recebimento dos 
valores. 
 
16 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
16.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária na conta informada pela Contratada no documento fiscal, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento do documento fiscal pela Secretaria de Finanças, 
atestado pelo(s) Fiscal(is) e ratificado pelo(a) Secretário(a) da pasta dando conta: 

a) do recebimento definitivo da totalidade dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, do cumprimento 
das condições estipuladas no Edital e seus anexos e na Proposta Financeira da Contratada; 

b) da verificação da conformidade das informações do documento fiscal e sua autenticidade; 
c) da conferência da regularidade da Licitante, mediante consulta à Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal e da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para 
com a Fazenda Municipal, esta última se a Licitante for sediada no Município de Santo Augusto-RS e 

e) Demais documentos necessários previstos na legislação vigente. 
 

16.2 No caso de incorreções da documentação os mesmos serão restituídos à Contratada para as correções necessárias, 
não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 
 
16.3 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Município reter do valor da fatura a importância devida, 
até a regularização de suas obrigações.   

 
16.4 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do Município. Neste 
caso, incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo a ser aplicado sobre o total 
do débito em atraso. 
 
17 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da dotação: 4490/71-424 e 4490/71-454, 
consignados no orçamento, exercício 2018.  
 
18 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

 
18.1 Não haverá reajuste de preços relacionados ao presente Edital e seus anexos. 

 
18.2 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8666/93, será concedido reequilíbrio 
econômico-financeiro, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual e aceito pelo 
Município.  
Obs. O pedido, acompanhado dos documentos comprobatórios, deverá ser protocolado no Protocolo Geral, sito no 3º piso do Centro 
Administrativo Municipal. 
 
19 DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
19.1 A Contratada deverá fornecer garantia dos equipamentos e instalação contra defeitos de fabricação, 
desconformidades quanto ao solicitado ou que apresentarem algum vício, bem como deverá prestar assistência técnica, 
nos locais de instalação, pelo prazo não inferior a 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo. 
 19.1.1 Em não sendo possível o cumprimento da garantia e assistência técnica, dentro da circunscrição 
territorial do Município, será de responsabilidade exclusiva da Contratada as despesas de frete do(s) equipamento(s). 
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19.2 A Contratada deverá atender os chamados do Município, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da hora do 
chamado, que se dará através do telefone informado pela Contratada em sua proposta, devendo conclui-lo, no prazo 
máximo de 02(dois) dias úteis, sendo a contagem suspensa durante fins-de-semana e feriados, sem qualquer custo 
adicional ao Contratante.  

 
19.3 Todas as despesas havidas no período de garantia e assistência técnica, em virtude de defeitos de fabricação, 
desconformidades quanto ao solicitado ou que apresentarem algum vício, será de responsabilidade da Contratada, não 
cabendo ao Contratante quaisquer ônus.  
 
19.4 Os componentes/peças substituídos em garantia deverão ser novas, genuínas e/ou homologadas pelo fabricante. 
Não serão aceitas peças não originais ou não genuínas, usadas, recondicionadas ou remanufaturadas. 

 
19.5 A nova unidade/execução terá o mesmo prazo de garantia originalmente dado ao substituído. 
 
20 DA FISCALIZAÇÃO: 
 
20.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercido pelo(s) servidor(es), abaixo designado(s) e suplente, 
aos qual competirá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o cumprimento do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o Art. 67, da Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações e o estabelecido no Decreto Executivo nº 3.951, de 16 de maio de 2018.  
Fiscais: Paulo Roberto Lorenzoni/Vanderléia Liane Brasil 
 
20.2 Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado pela fiscalização quaisquer exigências 
inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município, não implicando essa 
atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total 
e irrestrita em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade observada no fornecimento. 
 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
21.1 Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento/execução do objeto, ficar comprovada a existência 
de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a Licitante/Contratada, esta, 
sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93 e art. 7º, da Lei 10.520/02, poderá 
sofrer as seguintes penalidades:  

a) advertência por escrito;  
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela Licitante 

desistente devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o encerramento da fase de 
lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública;  

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, na hipótese de recusa injustificada 
da Adjudicatária em assinar o Contrato, no prazo assinalado, após regularmente convocada, caracterizando inexecução 
total das obrigações acordadas;  

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos;  

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a reincidência no 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos;  

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Edital e seus anexos, 
multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a ser 
cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá 
ser anulada;  

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da contratação por 
culpa da Contratada.  

 
21.2 A aplicação das sanções previstas no Edital e seus anexos não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
previstas na Lei 10.520/02, na Lei nº 8.666/1993 e legislação municipal, inclusive a responsabilização da 
Licitante/Contratada por eventuais perdas e danos causados ao Município de Santo Augusto-RS.  

 
21.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo Município de Santo Augusto-RS.  
 
21.4 O valor da multa poderá ser descontado do documento fiscal ou de crédito existente no Município de Santo Augusto-
RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 
na forma da Lei.  

 
21.5 A Licitante/Contratada que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto desta licitação, não 
mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar o fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e seus anexos e das demais cominações legais.  
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21.6 As sanções previstas no Edital e seus anexos são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 
21.7 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso no fornecimento do objeto advier de caso 
fortuito ou de força maior. 
 
21.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Licitante/Contratada o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
22 DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
22.1 Caberá à Contratada, além das obrigações e responsabilidades previstas no Edital e seus anexos: 

a) A responsabilidade por todas as despesas e providências necessárias à execução do objeto, bem como, de 
estada, alimentação, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e fiscais, decorrentes da execução do 
objeto do presente e quaisquer despesas acessórias e necessárias não especificadas nesse Edital e nos seus anexos; 

b) Executar o objeto de acordo com as especificações e prazos determinados, atendendo às normas técnicas e 
legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer 
aspecto, a segurança e o interesse do Contratante; 

c) Manter a equipe responsável pela instalação, identificadas; 
d) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que os equipamentos tenham condições 

de uso satisfatório; 
e) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes, pois caberá à 

Contratada, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes da má utilização/aplicação; 
f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

g) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto desta licitação, até o limite legal;  

i) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno 
direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização 
expressa do município;  

j) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando 
seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de proteção, bem como cumprir integralmente o contido nos 
Acordos, Convenções Coletivas ou Sentenças Normativas referentes à categoria profissional dos seus empregados e  

k) Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  
 

22.2 Caberá ao Contratante, além das obrigações e responsabilidades previstas no Edital e seus anexos:  
a) Supervisionar e fiscalizar o objeto e notificar a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no 

fornecimento, fixando prazo para a sua correção/substituição; 
b) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao fornecimento do objeto;  
c) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à Contratada, enquanto esta não satisfizer o 

pagamento da integralidade dos danos causados ao Município e/ou terceiros; 
d) Atestar o recebimento nas faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente;  
e) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências previstas;  
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado pela Contratada, desde que esta tenha atendido às 

obrigações;  
g) Aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso e 
h) Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  

 
23 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
23.1 É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

23.1.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou informações 
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou 
incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 
 
23.2 Fica assegurado ao Município de Santo Augusto-RS o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente. 
 
23.3 As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e o Município não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.4 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 
 
23.5 Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte das Licitantes, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
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23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento.  
 
23.7 Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema COMPRASNET e as deste 
Edital e seus anexos, prevalecerão as constantes neste último. 
 
23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde que sejam 
possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a realização da sessão pública 
desta licitação. 
 
23.9 Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Coordenadoria de Compras e Licitações, localizado no 3º piso 
do Centro Administrativo Municipal, localizado na Rua Coronel Julio Pereira dos Santos, nº 465, Bairro Centro, na cidade 
de Santo Augusto-RS ou ainda nos endereços eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.santoaugusto.rs.gov.br. 
 
23.10 As Licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, mediante o acesso 
aos sítios mencionados, das eventuais republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
 
23.11 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de agosto de 2006, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações e Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 
23.12 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus anexos poderão ser obtidas pelo telefone 
(55) 37815239 ou e-mail: compras@santoaugusto.rs.gov.br  
 
23.13 Fica eleito e convencionado para fins legais e para questões derivadas dessa licitação, o Foro da Comarca de Santo 
Augusto-RS, com renúncia expressa a qualquer outro. 
 
23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos:  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

Santo Augusto-RS, 10 de setembro de 2018 
 

                                                            Naldo Wiegert 
                                                           Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 DO OBJETO: 
 

Contratação para fornecimento de equipamentos odontológicos, com recursos de Emenda Parlamentar-Proposta 
nº 4317801712221125265 (Processo nº 25000.083709/2018-09), visando à estruturação da rede de serviços de atenção 
básica de saúde, conforme especificações que seguem: 

 
Item Qnt. 

 
Un Especificações Preço Unit. 

Eq./Mat. 
(R$) 

Preço Total 
Eq./Mat. 

(R$) 
01 01 Un Consultório odontológico completo: terminais: no mínimo 03 

Cabeceira: articulada 
Comando da cadeira: pedal 
Equipo: tipo cart 
Refletor: multifocal (mais de uma intensidade) 
Cuba: porcelana/cerâmica 
Unidade auxiliar: 01 sugador 
Seringa tríplice: possui 
Caneta de rotação: possui 
Contra ângulo: possui 
Peça reta: possui 
Micro motor: possui 

18.000,00 18.000,00 

02 01 Un Compressor de ar odontológico: Capacidade reservatório: 40 a 49L 
Potência: 1 a 2hp 
Consumo: 7 a 8 pés 

2.200,00 2.200,00 

03 01 Un Fotopolimerizador de resinas: tipo: LED, sem fio, sem radiômetro 850,00 850,00 

04 01 Un Autoclave: Câmara de esterilização: aço inoxidável: digital acima de 46 
litros 

3.800,00 3.800,00 

05 01 Un Ultrassom odontológico: jato de bicarbonato integrado: possui 
Caneta/transdutor do ultrassom autoclavável: possui 

2.500,00 2.500,00 

06 01 Un Seladora: tipo/aplicação: manual-pedal/grau cirúrgico 1.500,00 1.500,00 

07 01 Un Mocho: material de confecção: aço carbono 
Encosto: possui 
Regulagem de altura: a gás 

500,00 500,00 

Obs.: Os itens deverão possuir no mínimo um (01) ano de garantia. 
 
2 DA JUSTIFICATIVA: 
 

A presente contratação para fornecimento de equipamentos odontológicos destinados ao ESF – Saúde Bucal, com 
recursos de Emenda Parlamentar-Proposta nº 4317801712221125265 (Processo nº 25000.083709/2018-09), visa à 
estruturação da rede de serviços de atenção básica, consoante ao Memorando Interno nº 519/2018/SMS. 

 
3 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
3.1 Os itens deverão ser entregues descarregados e instalados, em perfeitas condições de funcionamento e utilização, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, na Secretaria Municipal 
de Saúde-SMS, sita a Rua Floresta, nº 1187, Bairro Centro, Santo Augusto-RS, no horário de 08h30min às 12h e das 
13h30min às 17h, em dias úteis, incluindo o fornecimento dos materiais e serviços necessários à instalação, sem 
quaisquer ônus adicionais ao Município. 

3.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 
Contratada, mediante documento protocolado no Protocolo Geral (localizado no 3º piso do Centro Administrativo), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado, comprovado e aceito pelo Município. 
 3.1.2 A Contratada somente poderá fornecer o objeto após assinatura do Contrato e mediante o recebimento 
da Autorização de Fornecimento, que será enviada através do e-mail informado pela Contratada em sua proposta. 

3.1.3 Para os itens que exigem garantia, após a entrega do(s) item(ns), a Contratada disporá do prazo de 05 
(cinco) dias para realizar a instalação no local a ser designado pelo Município, em perfeitas condições de funcionamento e 
utilização, sem quaisquer ônus ao Município.  
Obs. Para os itens que não necessitam de instalação e instrução para o seu funcionamento o Município poderá dispensar o cumprimento do 
previsto no subitem 3.1.3. 
 
3.2 As despesas de frete, deslocamento, custos e demais despesas diretas e indiretas necessárias ao cumprimento do 
objeto, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

 
3.3 O(s) item(ns) deverá(ão) ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo 
de Referência (ANEXO I), acondicionados em suas embalagens originais, devendo os itens apresentar as 
informações técnicas solicitadas, bem como, Marca, Modelo, Referência, Fabricante, Data de Fabricação, 
Número de Lote e Número Registro no Ministério da Saúde e/ou Anvisa, quando for o caso entre outros e de 
acordo com a legislação em vigor, atendendo ainda as às exigências previstas nas normas atinentes ao objeto 
licitado, em especial à ABNT e INMETRO, assim como, deverá atender as prescrições contidas no Art. 39, VIII, 
da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  
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3.4 A ocorrência de quaisquer danos ou acidentes com seus próprios funcionários ou a terceiros em virtude de imperícia e 
cuidados na utilização, guarda ou manuseio dos equipamentos e/ou materiais será de inteira responsabilidade e ônus da 
Contratada, independentemente de outras cominações legais a que estiver sujeita. 

 
3.5 Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, por ocasião da entrega e instalação e, definitivamente, em até 05 
(cinco) dias corridos do recebimento provisório, mediante a comprovação de sua adequação ao objeto Licitado através do 
ateste do responsável pelo recebimento no documento fiscal e ratificada pelo(a) Secretário(a) da pasta. Não serão 
admitidos para efeito de recebimento, itens que estejam em desacordo ou conflitante com quaisquer especificações 
prescritas no Edital e seus anexos e legislação atinente à matéria. 

 
3.6 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens, quando em desacordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência e na proposta financeira, devendo a Contratada reparar/substituir, no prazo fixado pelo(s) Fiscal(is), 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades estabelecidas no Edital e seus anexos, na Lei Federal nº 
10.520/02, Lei Federal nº 8.078/90, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e nas demais normais 
aplicáveis ao caso. 
 
3.7 O recebimento do objeto deste certame não exclui a responsabilidade da Contratada quanto aos vícios ocultos, ou 
seja, só manifestados quando da sua normal utilização. 

 
3.8 A Autorização de Fornecimento, bem como, eventual notificação e/ou comunicação serão encaminhados 
exclusivamente através do e-mail informado pela Contratada em sua proposta, ficando a Contratada obrigada a acessá-lo 
diariamente. 

 
3.9 O documento fiscal deverá, obrigatoriamente conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 
da Licitação e da Proposta nº 4317801712221125265, Banco, Agência e Conta para recebimento dos valores. 
 
4 DO PAGAMENTO: 
 
4.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária na conta informada pela Contratada no documento fiscal, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento do documento fiscal pela Secretaria de Finanças, atestado 
pelo(s) Fiscal(is) e ratificado pelo(a) Secretário(a) da pasta dando conta: 

a) do recebimento definitivo da totalidade dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, do cumprimento 
das condições estipuladas no Edital e seus anexos e na Proposta Financeira da Contratada; 

b) da verificação da conformidade das informações do documento fiscal e sua autenticidade; 
c) da conferência da regularidade da Licitante, mediante consulta à Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa para com a Fazenda Federal e da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa para 
com a Fazenda Municipal, esta última se a Licitante for sediada no Município de Santo Augusto-RS e 

e) Demais documentos necessários previstos na legislação vigente. 
 

4.2 No caso de incorreções da documentação os mesmos serão restituídos à Contratada para as correções necessárias, 
não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 
 
4.3 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades ou inadimplência contratual, podendo o Município reter do valor da fatura a importância devida, 
até a regularização de suas obrigações.   

 
4.4 Os pagamentos em atraso, somente serão corrigidos monetariamente, caso derivar de culpa do Município. Neste caso, 
incidirá correção calculada pela variação do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor Amplo a ser aplicado sobre o total do 
débito em atraso. 

 
5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta das dotações: 4490/71-424 e 4490/71-454, 
consignado no orçamento, exercício 2018.  
 
6 DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

 
6.1 A Contratada deverá fornecer garantia dos equipamentos e instalação contra defeitos de fabricação, 
desconformidades quanto ao solicitado ou que apresentarem algum vício, bem como deverá prestar assistência técnica, 
nos locais de instalação, pelo prazo não inferior a 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo. 
 6.1.1 Em não sendo possível o cumprimento da garantia e assistência técnica, dentro da circunscrição territorial 
do Município, será de responsabilidade exclusiva da Contratada as despesas de frete do(s) equipamento(s). 

 
6.2 A Contratada deverá atender os chamados do Município, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da hora do 
chamado, que se dará através do telefone informado pela Contratada em sua proposta, devendo conclui-lo, no prazo 
máximo de 02(dois) dias úteis, sendo a contagem suspensa durante fins-de-semana e feriados, sem qualquer custo 
adicional ao Contratante.  

 
6.3 Todas as despesas havidas no período de garantia e assistência técnica, em virtude de defeitos de fabricação, 
desconformidades quanto ao solicitado ou que apresentarem algum vício, será de responsabilidade da Contratada, não 
cabendo ao Contratante quaisquer ônus.  
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6.4 Os componentes/peças substituídos em garantia deverão ser novas, genuínas e/ou homologadas pelo fabricante. Não 
serão aceitas peças não originais ou não genuínas, usadas, recondicionadas ou remanufaturadas. 

 
6.5 A nova unidade/execução terá o mesmo prazo de garantia originalmente dado ao substituído. 
 
7 DA FISCALIZAÇÃO: 

 
7.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto serão exercido pelo(s) servidor(es), abaixo designado(s) e suplente, 
aos qual competirá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o cumprimento do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o Art. 67, da Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações e o estabelecido no Decreto Executivo nº 3.951, de 16 de maio de 2018.  
Fiscais: Paulo Roberto Lorenzoni/Vanderléia Liane Brasil 
 
7.2 Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado pela fiscalização quaisquer exigências inerentes 
ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para o Município, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita 
em relação ao objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade observada no fornecimento. 
 
8 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
8.1 Se no decorrer da sessão pública da licitação ou no fornecimento/execução do objeto, ficar comprovada a existência 
de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a Licitante/Contratada, esta, 
sem prejuízo das demais sanções previstas nos Arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93 e art. 7º, da Lei 10.520/02, poderá 
sofrer as seguintes penalidades:  

a) advertência por escrito;  
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela Licitante 

desistente devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o encerramento da fase de 
lances, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, inclusive de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública;  

c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado 
devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em lei, na hipótese de recusa injustificada 
da Adjudicatária em assinar o Contrato, no prazo assinalado, após regularmente convocada, caracterizando inexecução 
total das obrigações acordadas;  

d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos;  

e) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatada a reincidência no 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos;  

f) pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos definidos no Edital e seus anexos, 
multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a ser 
cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá 
ser anulada;  

g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de anulação da contratação por 
culpa da Contratada.  

 
8.2 A aplicação das sanções previstas no Edital e seus anexos não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas 
na Lei 10.520/02, na Lei nº 8.666/1993 e legislação municipal, inclusive a responsabilização da Licitante/Contratada por 
eventuais perdas e danos causados ao Município de Santo Augusto-RS.  

 
8.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pelo Município de Santo Augusto-RS.  
 
8.4 O valor da multa poderá ser descontado do documento fiscal ou de crédito existente no Município de Santo Augusto-
RS, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 
na forma da Lei.  

 
8.5 A Licitante/Contratada que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto desta licitação, não 
mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar o fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e seus anexos e das demais cominações legais.  
 
8.6 As sanções previstas no Edital e seus anexos são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

 
8.7 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso no fornecimento do objeto advier de caso 
fortuito ou de força maior. 
 
8.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Licitante/Contratada o contraditório e a ampla 
defesa. 
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9 DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 

9.1 Caberá à Contratada, além das obrigações e responsabilidades previstas no Edital e seus anexos: 
a) A responsabilidade por todas as despesas e providências necessárias à execução do objeto, bem como, de 

estada, alimentação, transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, securitários e fiscais, decorrentes da execução do 
objeto do presente e quaisquer despesas acessórias e necessárias não especificadas nesse Edital e nos seus anexos; 

b) Executar o objeto de acordo com as especificações e prazos determinados, atendendo às normas técnicas e 
legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob qualquer 
aspecto, a segurança e o interesse do Contratante; 

c) Manter a equipe responsável pela instalação, identificadas; 
d) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que os equipamentos tenham condições 

de uso satisfatório; 
e) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes, pois caberá à 

Contratada, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes da má utilização/aplicação; 
f) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação 

ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita; 

g) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto desta licitação, até o limite legal;  

i) Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno 
direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização 
expressa do município;  

j) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando 
seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de proteção, bem como cumprir integralmente o contido nos 
Acordos, Convenções Coletivas ou Sentenças Normativas referentes à categoria profissional dos seus empregados e  

k) Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  
 

9.2 Caberá ao Contratante, além das obrigações e responsabilidades previstas no Edital e seus anexos:  
a) Supervisionar e fiscalizar o objeto e notificar a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no 

fornecimento, fixando prazo para a sua correção/substituição; 
b) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao fornecimento do objeto;  
c) Reter parcelas do pagamento de valores eventualmente devidos à Contratada, enquanto esta não satisfizer o 

pagamento da integralidade dos danos causados ao Município e/ou terceiros; 
d) Atestar o recebimento nas faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente;  
e) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências previstas;  
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado pela Contratada, desde que esta tenha atendido às 

obrigações;  
g) Aplicar penalidades à Contratada, quando for o caso e 
h) Outras obrigações decorrentes do integral cumprimento do objeto contratado.  

 
10 DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:  

 
10.1 Não haverá reajuste de preços relacionados ao presente Edital e seus anexos. 

 
10.2 Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8666/93, será concedido reequilíbrio 
econômico-financeiro, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual e aceito pelo 
Município.  
Obs. O pedido, acompanhado dos documentos comprobatórios, deverá ser protocolado no Protocolo Geral, sito no 3º piso do Centro 
Administrativo Municipal. 
 
11 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:      

 
a) Alvará/Licença da Vigilância Sanitária expedido pelo Órgão da Vigilância Sanitária competente, dentro do prazo de 
validade, caso a legislação assim exigir;  
b) Autorização de Funcionamento do Licitante e/ou do Fabricante dos Produtos, (AFE) expedido pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, caso a legislação assim exigir;  
Obs. No caso do fabricante ser sediado no exterior, será aceito a autorização de funcionamento da Importadora e Distribuidora detentora 
do registro do produto junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
c) Para os itens sujeitos ao regime de Vigilância Sanitária apresentar Certificado ou Comprovação de Registro do Produto 
ou da sua Isenção, em vigor, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Não serão aceitas propostas de 
produtos que estejam suspensos para comercialização e/ou fabricação.  
Obs. 1 - Havendo dúvida quanto à necessidade do produto ser registrado junto à ANVISA, caberá ao proponente comprovar que o produto 
não está sob controle sanitário.   
Obs. 2 - A documentação exigida nas alíneas “b” e “c” deverá ser apresentada de acordo com a ordem estabelecida na lista de produtos do 
Termo de Referência, com a indicação na parte superior da folha o item a que corresponde.  

 
Santo Augusto-RS, 10 de setembro de 2018 

 
Naldo Wiegert 

Prefeito Municipal 


